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PORTARIA Nº 007/2024 - CMA 

“Decreta Ponto Facultativo”. 

 
 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Apiacá-ES, no uso de suas atribuições legais, e considerando as normas que 

regem a matéria: 

 

Considerando, dia 29 de março de 2024 (sexta-feira), data 

alusiva ao Feriado de Sexta-Feira da Paixão; 

 

Considerando ainda que os órgãos oficiais deste Município 

decretam o ponto facultativo no dia 28 de março de 2024 (quinta-feira), em 

razão desta data. 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo dia 28 de março de 

2024 (quinta-feira), em razão do feriado do dia 29 de março de 2024 (sexta-

feira), data alusiva ao Feriado de Sexta-Feira da Paixão. 

  Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
 

Gabinete da Presidência, em 27 de março de 2024. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Mario Lucio Ribeiro Marquez 

Presidente  
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